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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o  Nº 1962, de 3 de NoVeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 30.566.944,50 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 30.566.944,50 (Trinta Milhões, 
Quinhentos e Sessenta e Seis Mil, Novecentos e Quarenta e Quatro reais e 
cinquenta centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

151011339215037687 - SEcUlT 0101 339031 130.000,00

161011236215098906 - SEdUc 0102 335041 867.600,00

181011442215008814 - SEJUdH 0101 335041 100.000,00

462021339215038841 - fcP 0101 339039 660.000,00

481011236315017616 - SEcTET 0102 449052 6.038.940,00

481011957114908929 - SEcTET 0101 335041 137.982,27

662010612515028274 - dETraN 0261 339039 17.000.000,00

702012212615088238 - codEc 0261 339140 15.000,00

842020927200019054 - fiNaNPrEV 0101 319001 1.400.000,00

901011030215078287 - fES 0103 339032 1.888.856,00

901011030215078289 - fES 0103 444042 186.604,80

901011030215078289 - fES 0103 449039 530.000,00

901011030215078289 - fES 0103 449052 729.827,00

922012060914918708 - adEPará 0661 339014 582.134,43

971010342115028283 - SEaP 0170 339030 300.000,00

ToTal 30.566.944,50

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

031010112214548743 - TcM 0101 319011 1.400.000,00

151011339215038849 - SEcUlT 0101 339014 130.000,00

161011212215097674 - SEdUc 0102 339039 867.600,00

481011236315018530 - SEcTET 0102 339039 6.038.940,00

481011936315018821 - SEcTET 0101 332041 40.000,00

481011936315018821 - SEcTET 0101 335041 50.000,00

481011936315018821 - SEcTET 0101 339039 47.982,27

662010612212978339 - dETraN 0261 319011 8.000.000,00

662010612212978339 - dETraN 0261 339036 800.000,00

662010612515028830 - dETraN 0261 339030 300.000,00

662010612515028830 - dETraN 0261 339036 500.000,00

662010642215008805 - dETraN 0261 339037 1.400.000,00

662012678214867505 - dETraN 0261 449051 6.000.000,00

702012212212978339 - codEc 0261 339036 15.000,00

901011012212978338 - fES 0103 339033 1.888.856,00

901011030115078874 - fES 0103 339030 858.679,00

901011030215078288 - fES 0103 335043 186.604,80

901011030215078875 - fES 0103 339030 401.148,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 760.000,00

922012012215087683 - adEPará 0661 339030 582.134,43

971010342115027663 - SEaP 0170 449052 300.000,00

ToTal 30.566.944,50

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de novembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1963, de 3 de NoVeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 67.139.739,30 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.

o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 67.139.739,30 (Sessenta e Sete 
Milhões, cento e Trinta e Nove Mil, Setecentos e Trinta e Nove reais e 
Trinta centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

261010612815028833 - PMPa 0101 339030 752.360,00

261010642215006730 - PMPa 0101 449052 204.500,00

291012678214867429 - SETraN 0124 449051 2.516.538,65

291012678214867429 - SETraN 0126 449051 5.000.000,00

291012678214867430 - SETraN 0124 449051 505.902,79

291012678214867432 - SETraN 0124 449051 4.800.261,33

291012678214867433 - SETraN 0124 449051 1.191.062,31

291012678214867505 - SETraN 0124 449051 2.986.234,92

311010612212978338 - cBM 0101 339067 814.160,00

311010618215027563 - cBM 0101 449051 625.000,00

362011442215008807 - fundação ParáPaz 0101 339014 50.000,00

362011442215008815 - fundação ParáPaz 0101 335041 100.000,00


